
MINISTÉRIO DO TURISMO
Ministério do Turismo - Esplanada dos Ministérios, Bloco U, Sala 236 - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasíl ia/DF,

CEP 70065-900
Telefone: 61 - 2023 - 7140 - www.turismo.gov.br

CONTRATO Nº 33/2018

PROCESSO Nº: 72031.009121/2018-06

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR  INTERMÉDIO DO
MINISTÉRIO DO TURISMO, E A EMPRESA
ALGAR TELECOM S/A.

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO TURISMO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
05.457.283/0002-08, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "U", 2º e 3º andares, Brasília/DF,
CEP: 70.065-900, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por
sua Coordenadora-Geral de Recursos Logís:cos, Senhora SIMONE MARIA DA SILVA SALGADO,
brasileira, portadora da Carteira de Iden:dade nº 695.922, expedida pela SSP/DF, e inscrita no CPF/MF
sob o nº 284.959.421-00, residente nesta Capital, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº
153, de 10 de novembro de 2006, publicada no D.O.U. de 13 de novembro de 2006, e a empresa
ALGAR TELECOM S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 71.208.516/0001-74, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelos seus representantes legais, Senhor MARCO
PAULO MIRANDA DA SILVA, portador da Carteira de Iden:dade nº MG-7.935.698, expedida pela SSP-
MG, inscrito no CPF/MF sob nº 036.027.146-40, e pela Senhora RAISSA RIZZA ANDRADE COSTA,
portadora da Carteira de Iden:dade n° MG-15.511-899, expedida pela PC/MG, inscrita no CPF/MF sob
n° 097.692.306-85, tendo em vista o que consta no Processo nº 72031.009121/2018-06 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução Norma:va SEGES/MPDG nº 5, de
26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
nº 14/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Instrumento é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de telefonia, sendo o Serviço Telefônico Fixo Comutado – (fixo-fixo e fixo-
móvel), local e longa distância nacional e internacional e o Serviço (0800) a ser executado de forma
contínua, conforme as especificações e condições constantes deste Instrumento e seus anexos.

2. CLAUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1. Este Contrato guarda conformidade com o Pregão Eletrônico nº 14/2018 e seus Anexos,
vinculando-se, ainda, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais

Contrato 33 (0315737)         SEI 72031.009121/2018-06 / pg. 1



documentos constantes do Processo nº 72031.009121/2018-06, que, independentemente de
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. Este Contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo no interesse da Administração ser prorrogado, mediante Termo Adi:vo, nos termos do Inciso
II do Art. 57, da Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

4.1. O valor total es:mado da contratação é de R$ 58.508,55 (cinquenta e oito mil,
quinhentos e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O valor acima é meramente es:ma:vo, de forma que os pagamentos devidos
à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Cumprir fielmente o que estabelece este Contrato, em especial no que se refere à
implantação, operação e níveis de serviço, independente da fiscalização da CONTRATANTE;

5.2. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete)
dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de
interrupções programadas;

5.3. Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços com
antecedência mínima de 03 (três) dias;

5.4. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o
funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete)
dias por semana;

5.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do consultor designado para
acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação;

5.6. Na ocorrência de falhas, apresentar ao fiscal do contrato um relatório completo
indicando os motivos da falha, bem como os métodos e práticas adotadas em sua solução, no prazo de
48 horas;

5.7. Reconhecer o Fiscal do contrato, bem como outros servidores que forem indicados
pela CONTRATANTE, para realizar solicitações rela:vas a esta contratação, tais como habilitação,
desabilitação, entre outros;

5.8. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Fiscal do contrato, qualquer fato
extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas 
cabíveis;

5.9. Repassar à CONTRATANTE, durante o período de vigência do contrato, o mesmo valor
de tarifa porventura disponibilizada ao mercado em geral rela:vo a pessoas jurídicas (setor
empresarial), sempre que esse for mais vantajoso do que o constante na proposta de preços
apresentada;

5.10. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de atos ou omissão praticados por seus empregados ou prepostos;
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5.11. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de
funcionamento do serviço;

5.12. Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do
escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará as informações técnicas com a devida
análise fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE, sem qualquer ônus para a
mesma;

5.13. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em
absoluto cumprimento da contratação em questão;

5.14. Garan:r sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta
contratação, respeitando as hipóteses e condições cons:tucionais e legais de quebra de sigilo de
telecomunicações;

5.15. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações ob:das na prestação de
serviços contratados ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras
providências nas demais esferas;

5.16. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício como o CONTRATANTE;

5.17. Fornecer informações e/ou documentos em atendimento a Instrução Norma:va nº 01 de
19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, devendo aplicar e fiscalizar as medidas
necessárias para atendimento da referida Instrução Normativa; e

5.18. Iden:ficar seus funcionários ou prestadores terceirizados, através de crachás,
uniformes ou outra forma que permita a CONTRATANTE  identificá-lo como tal.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.2. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece oTermo de Referência, em
particular no que se refere aos níveis de serviço e sanções administrativas;

6.3. Garan:r, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às
suas dependências, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido
cadastramento dos referidos empregados pela CONTRATANTE;

6.4. Prestar as informações e esclarecimentos rela:vos ao objeto desta contratação que
venham a ser solicitados pelo consultor designado pela CONTRATADA;

6.5. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de
manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança e no Termo de Ciência da Declaração de
manutenção de sigilo;

6.6. Acompanhar a prestação dos serviços e execução do contrato por meio de servidores
especialmente designados para atuar como Fiscais do Contrato, e realizar a gestão contratual através
do servidor designado como Gestor do Contrato, que aplicará as sanções administra:vas quando
cabíveis, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório;

6.7. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do
Gestor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993;

6.8. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, e no caso de
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cobrança indevida, a CONTRATANTE poderá glosar os valores considerados em desacordo com o
contrato. Após a no:ficação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para ques:onar
os valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa;

6.9. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra:vo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

6.10. O fiscal do contrato poderá, a qualquer tempo, solicitar informações ou documentos
para averiguar o cumprimento das obrigações legais por parte da CONTRATADA, podendo ser
auxiliado por fiscais designados para esse fim, bem como ser assis:do por terceiro ou empresa, desde
que justifique a necessidade de assistência especializada;

6.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação;

6.12. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida
pela CONTRATADA, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação
abaixo:

Gestão/Unidade: 540004

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 23.122.2128.2000.0001

Elemento de Despesa: 33.90.39

7.2. Nos exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta da Dotação Orçamentária
consignada para essa atividade, no respectivo exercício.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado pela  CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

8.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e defini:vo
do serviço, nos seguintes termos:

I - No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela,
a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória das
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas.

II - No prazo de até 10 dias corridos a par:r do recebimento dos documentos
da CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

III - No mesmo prazo, o fiscal administra:vo deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

8.3. Em exis:ndo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, no mesmo prazo.

8.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par:r do recebimento dos relatórios
mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini:vo, ato que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

I - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
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pela fiscalização técnica, administra:va, setorial, e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

II - Emi:r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini:vo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

III - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

8.5. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

8.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.7. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das
condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize
suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

8.8. Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo concedido, ou nos casos
em que iden:ficada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração, os valores re:dos cautelarmente serão depositados junto à Jus:ça do Trabalho, com o
obje:vo de serem u:lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

8.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi:da a ordem
bancária para pagamento.

8.10. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

8.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

8.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios per:nentes e necessários para garan:r o recebimento de seus
créditos.

8.13. Persis:ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra:vo correspondente, assegurada
à CONTRATADA a ampla defesa.

8.14. Havendo a efe:va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a  CONTRATADA não regularize sua situação junto
ao SICAF.

8.15. Somente por mo:vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta relevância, devidamente jus:ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no
SICAF.
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8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, quando couber:

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se
as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe:vo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, sendo:

 

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I= (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

 

8.19. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá
ocorrer quando o contratado:

I - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as a:vidades contratadas; ou deixar de u:lizar materiais e
recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u:lizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

II - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as a:vidades contratadas; ou deixar de u:lizar materiais e
recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u:lizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

III - Quanto à prestação de serviços, na retenção do Imposto Sobre Serviços - ISS,
será observado, no que couber, o disposto na Lei Complementar nº. 116, de 31 de
julho de 2003.

IV - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as
rela:vas ao FGTS ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1. Os preços propostos serão reajustados na forma e data-base estabelecidos pela
ANATEL, mediante a incidência do índice IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou outro índice
que o subs:tua, observando-se sempre intervalo não inferior a 12 (doze) meses entre as datas base
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dos reajustes concedidos.

9.2. De maneira análoga, caso o órgão regulador (ANATEL) venha a determinar redução de
tarifas, essas serão estendidas à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base.

9.3. O reajuste poderá ser aplicada com periodicidade inferior a 1 (um) ano, se assim vier a
ser autorizada de acordo com o § 5°, do art. 28 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995.

9.4. Os reajustes de tarifas devem ser comunicados à CONTRATANTE, por meio de
documento oficial expedido pela CONTRATADA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Exigência de garan:a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666,
de 1993, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados ainda os seguintes requisitos:

10.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garan:a, podendo optar por caução em dinheiro ou [tulos da dívida
pública, seguro-garan:a ou fiança bancária, sendo que, nos casos de contratação de serviços
con:nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, o valor da garan:a deverá corresponder a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha
de pagamento dos empregados da contratada que venham a par:cipar da execução dos serviços
contratados;

10.1.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

II - prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

IV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela  CONTRATADA, quando couber.

10.1.3. A modalidade seguro garan:a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior.

10.1.4. A garan:a em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta
específica com correção monetária, em favor do CONTRATANTE;

10.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan:a acarretará a aplicação
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento);

10.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

10.4. O garan:dor não é parte para figurar em processo administra:vo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;

10.5. A garantia será considerada extinta:

I - com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a [tulo de garan:a,
acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de
que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e
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II - com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no
subitem 10.1. acima, que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido
em caso de ocorrência de sinistro.

10.6. O  CONTRATANTE executará a garan:a na forma prevista na legislação que rege a
matéria;

10.7. Deverá haver previsão expressa no contrato e seus adi:vos de que a garan:a prevista
no subitem 10.1 acima somente será liberada mediante a comprovação de que a empresa pagou todas
as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra
até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan:a será u:lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido na alínea “c” do subitem 1.2 do Anexo
VII-B da IN SEGES/MPDG  n. 5/2017.

10.8. Disposição prevendo que nas contratações de serviços con:nuados com fornecimento
de mão de obra exclusiva, poderá ser estabelecido, como condição para as eventuais repactuações,
que o contratado deverá complementar a garan:a contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e
do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997;

11.2. A fiscalização dos serviços seguirá o disposto no Anexo VIII arts. 39 a 50 da IN
SEGES/MPDG n° 05, de 2017;

11.3. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;

11.4. Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao seu objeto deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA;

11.5. Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser
atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao setor competente para o pagamento devido.

11.6. Em caso de não conformidade, a CONTRATADA será no:ficada, por escrito, sobre as
irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 8.666/1993, no que couber;

11.7. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços
realizados, se em desacordo com a especificação do Edital ou da proposta de preços
da CONTRATADA;

11.8. O objeto será aceito após a verificação, pela fiscalização do contrato, do cumprimento
de todas as obrigações e especificações constantes do contrato, do Edital e dos demais documentos
integrantes do procedimento licitatório, e ainda em conformidade com a legislação de regência;

11.9. Serão u:lizados como parâmetros de verificação dos resultados o tempo de espera para
a discagem do número a ser chamado, a qualidade das ligações realizadas e o tempo de atendimento
no caso de interrupção do serviço. Tais parâmetros serão u:lizados para exercer a fiscalização do
contrato, de acordo com o estabelecido no instrumento convocatório.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administra:va nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520,
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de 2002, a CONTRATADA que:

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4.  comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

12.2.2. Multa de:

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor contratado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da CONTRATANTE, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

e) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en:dade ou unidade
administra:va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en:dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo:vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as Tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
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1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
TABELA 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e
por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02

6
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e
por dia;

01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

9
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações
da CONTRATADA.

01

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

12.5.1. tenham sofrido condenação defini:va por pra:car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra:vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educa:vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo:vados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O Termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1.3. Alocar para a prestação dos serviços que cons:tuem o objeto do presente Contrato,
familiar de agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança da CONTRATANTE.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993, bem como do ANEXO X da IN n. 05, de 2017.

15.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
con:das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições con:das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1. O Foro para solucionar os li[gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal.

 

E, assim, por estarem de pleno acordo, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas)
testemunhas, que também o subscrevem.

 

Brasília,         de                         de 2018.

 

_______________________________________________
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SIMONE MARIA DA SILVA SALGADO

P/CONTRATANTE

 

 

___________________________________________________

MARCO PAULO MIRANDA DA SILVA

P/CONTRATADA

 

 

___________________________________________________

RAISSA RIZZA ANDRADE COSTA

P/CONTRATADA

 

________________________________                     _________________________________

Nome:                                                                               Nome:

CPF:                                                                                   CPF:

RG:                                                                                     RG:

Documento assinado eletronicamente por Simone Maria da Silva Salgado, Coordenador(a)-
Geral, em 20/11/2018, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por MARCO PAULO MIRANDA SILVA, Usuário Externo,
em 22/11/2018, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Raissa Rizza Andrade Costa, Usuário Externo, em
23/11/2018, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 0315737 e o código CRC DA20A2E2.

Referência: Proces s o nº 72031.009121/2018-06 SEI nº 0315737
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